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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30/2013 - TP

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME 

DA TESE PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2013. INCLUSÃO 

DE VERBETE 6 NA CITADA RESOLUÇÃO, NOS SEGUINTES TERMOS:  6) Não é 

permitido  aos  municípios  mato-grossenses  a  promoção  do  custeio 

direto  de  remunerações,  benefícios  ou  outras  utilidades  a  agentes 

policiais  servidores  dos  Governos  Estadual  ou  Federal, 

independentemente  da  celebração  de  convênio  entre  os  entes  da 

federação,  pois  tal  prática  fere  a  repartição  de  competências 

estampada no artigo 144 da CF/88, afronta as Leis Complementares 

Estaduais  nºs  231/2005 e  407/2010,  configura  despesa  estranha  ao 

orçamento municipal, bem como representa vínculo funcional ilegal 

entre o servidor estadual e o município.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 30.082-9/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução 

nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 9.451/2013 do 

Ministério Público de Contas, INCLUIR o verbete 6 na Resolução de Consulta nº 21/2013, nos 

seguintes termos:  6) não é permitido aos municípios mato-grossenses a promoção  do custeio 

direto  de  remunerações,  benefícios  ou  outras  utilidades  a  agentes  policiais  servidores  dos 

Governos Estadual ou Federal,  independentemente  da  celebração de convênio entre os entes da 
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federação, pois tal prática fere a repartição de competências estampada no artigo 144 da CF/88, 

afronta as Leis Complementares Estaduais nºs 231/2005 e 407/2010, configura despesa estranha 

ao orçamento municipal, bem como representa vínculo funcional ilegal entre o servidor estadual 

e o município. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR  JÚLIO  TEIS  e  DOMINGOS  NETO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  RONALDO 

RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro   ANTONIO JOAQUIM, e JOÃO BATISTA 

CAMARGO, que estava substituindo o Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

C:\Users\jean.TCEMT\AppData\Local\Temp\D9A571AA5655AC11539DC244D8DF5CE2.odt EA

http://www.tce.mt.gov.br/


Processo nº 30.082-9/2013
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Consulta (Reexame de Tese Prejulgada)
Relator Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA
Sessão de Julgamento 13-12-2013 – Tribunal Pleno (Extraordinária)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30/2013 - TP

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                         Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
            Conselheiro Substituto

        

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
           Procurador Geral de Contas 
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